
Seminário ICMS Esportivo 2015

2015, que aconteceu em cada uma das dez Regiões de Planejamento de Minas Gerais. O 
ICMS Esportivo é um dos critérios estabelecidos pela Lei 18.030/2009 para distribuição da 
cota-parte do ICMS pertencente aos Municípios. Por este critério, os Municípios pontuam 
e recebem de acordo com as Atividades Esportivas que realizaram, desde que possuam 
Conselho Municipal de Esportes em pleno funcionamento. Assim, o objetivo principal do 
programa é fomentar o Esporte em Minas, incentivando a realização de Eventos e Programas esportivos no Estado.  

O Evento teve 520 inscrições e foi direcionado aos Gestores Esportivos e     
Conselheiros Municipais de Esporte, com o intuito de esclarecer os principais pontos 
do benefício, abordando temas como: “Criação e ativação de Conselhos Municipais 
de Esportes” e “Planejamento e execução de eventos esportivos”. No total, cerca 

CREF6/MG e a Secretaria de Estado de Esportes e Turismo de Minas Gerais. Você 
confere mais detalhes sobre o Evento na próxima edição do Jornal do CREF6/MG.

Cref Informa

de Educação Física

Esta primeira turma cursou quatro disciplinas obrigatórias, sendo elas “Educação Física: Determinantes Sociais e Modelos de 
Assistência à Saúde”, “Educação Física: Estratégias de Abordagem à Pessoa e Práticas Educativas em Saúde”, “Educação Física: 
Estratégias de Planejamento e Avaliação em Saúde” e “Educação Física: Processo de Trabalho Centrado na Pessoa”. Além disso, 
haviam três disciplinas optativas, entre as quais o aluno escolhia uma. Devido ao grande interesse e aos bons resultados obtidos na 
primeira oferta, já está sendo preparada e, em breve, será lançada a 2ª turma do Curso. Fique atento!

Conselho Regional de Educação Física da 6º Região – CREF6/ MG
R. Bernardo Guimarães, 2766/ Sto. Agostinho, BH/MG
CEP: 30140-082 Telefone: (31) 3291-9912
www.cref6.org.br
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A Educação Física Escolar começa 2015 com uma notícia boa: o Governo de Minas 
Gerais determinou o retorno do Professor de Educação Física aos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, por meio da Resolução SEE nº 2.741/2015, que, dentre 
outros, estabelece que a Educação Física é componente curricular obrigatório 
da Educação Básica. Esta medida, juntamente ao Trabalho realizado pelo CREF6/

a valorização do seu trabalho, e os Alunos, com a garantia de uma Educação 
ministrada por Professor habilitado para este componente curricular.
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